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REQUERIMENTO Nº _______, de 15 de agosto de 2023. 
 

Requer o envio de Anteprojeto de 

Lei ao Poder Executivo, para criar 

o benefício de auxílio-aluguel 

destinado às mulheres em 

situação de violência doméstica e 

familiar e dá outras providências. 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições 

legais, após a anuência desta Casa de Leis, requer o envio de Anteprojeto de 

Lei ao Poder Executivo, para criar o benefício de auxílio-aluguel destinado 

às mulheres em situação de violência doméstica e familiar e dá outras 

providências. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

A violência doméstica e familiar contra a mulher é qualquer ação 
ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 
sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, conforme definido no artigo 
5oda Lei Maria da Penha, a Lei nº 11.340/2006, criando uma série de dispositivos 
com o arcabouço de proteger a mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, dentro do contexto de suas vulnerabilidades. 

A violência contra a mulher reflete questões de ordens cultural, 
social e religiosa que se manifestam de formas distintas nas diferentes partes do 
mundo. Enraizada e apoiada no patriarcado, a violência contra a mulher está 
presente tanto no espaço público quanto na vida privada, dentro de casa, nos 
espaços de trabalho, em geral imposta por pessoas que a mulher conhece, 
convive e em quem confia. Caso de parentes, cônjuges, amigos e pessoas com 
quem ela se relaciona. 

Por entender que é de fundamental importância, solicitamos aos nobres 

Pares o apoio para a aprovação deste requerimento. 
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ANTEPROJETO DE LEI Nº ________, de 2023. 

Institui o benefício de auxílio-

aluguel destinado às mulheres em 

situação de violência doméstica e 

familiar e dá outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o benefício de auxílio aluguel 

destinado às mulheres em situação de violência doméstica e familiar e em 

extrema situação de vulnerabilidade.  

Parágrafo Único. Consideram-se vítimas de violência doméstica a mulher e/ou 

seus filhos sujeitos a toda forma de violência que seja praticada no lar, de modo 

a colocar em risco a integridade física e moral dessas pessoas, obrigando-as, 

com isso, a buscar outra moradia.  

Art. 2° O auxílio de que trata o art. 1º será concedido às mulheres que se 

enquadrem nos seguintes critérios:  

§ 1º Mulher atendida por medida protetiva prevista na Lei Federal nº 11.340, de 

07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha; ou  

§ 2º Mulher que for obrigada pelas circunstâncias a abandonar o lar em razão de 

reiteradas ações de violência que tornem insuportável a vida em comum e que 

estejam colocando em risco a vida da mulher, conforme relatório emitido pelas 

autoridades policiais, Centros de Referência Especializados de Assistência 

Social (CREAS) ou Centros de Referência de Assistência em Saúde (CRAS).  

Art. 3° O benefício é temporário, e será concedido pelo prazo de 12 (doze) 

meses e poderá ser prorrogável uma vez por igual período, mediante justificativa 

técnica.  

Art. 4º O recebimento do benefício de que trata o caput não prejudica o 

recebimento de outros benefícios sociais.  
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Art. 5º A mulher beneficiária do auxílio-aluguel deve ter sua identidade e 

localização preservada.  

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, ou suplementadas, se necessárias.   

 

Artigo 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A propositura objetiva instituir o aluguel social às mulheres vítimas 

de violência doméstica e familiar nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), que cria mecanismos para coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher: 

 

“Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 

exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, 

ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. 

  

§1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os 

direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas 

e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

  

§2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as 

condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos 

enunciados no caput.” 

 

 “Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado 

de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:” 

(...) 
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Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica 

e familiar será prestada de forma articulada e conforme os 

princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência 

Social, no Sistema único de Saúde, no Sistema único de 

Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de 

proteção, e emergencialmente quando for o caso.” 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, entre outras: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda 

sua integridade ou saúde corporal; 

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que 

lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe 

prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise 

degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 

manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição 

contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 

ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou 

qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e 

à autodeterminação; 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a 

constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual 

não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 

força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método 

contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto 

ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos 

sexuais e reprodutivos; 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que 

configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus 

objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, 
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valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades; 

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 

configure calúnia, difamação ou injúria executivo responsável, após 

análise técnica da documentação e das provas apresentadas. 

 

 Muitas mulheres em situação de violência sequer formalizam o 

delito, por não terem condições financeiras de sair do lar sozinha ou com seus 

filhos, submetendo-se, em silêncio, às agressões por acreditar não haver 

alternativa. A proposta visa possibilitar que a mulher violentada não seja 

obrigada a conviver com o seu agressor. Pretende-se com a instituição do 

aluguel social às mulheres vítimas de violência aumentar a rede de proteção a 

essas pessoas, garantindo o direito à dignidade, moradia e segurança. Não se 

pode negar que a dificuldade em alocar uma mulher que está sob medida 

protetiva, em situação de risco, que não tem como retornar a sua casa em 

segurança. A dependência econômica e a falta de moradia tornam-se um 

problema para as mulheres que sofrem violência porque elas acabam 

permanecendo naquela situação de dependência com o agressor. É importante 

oferecer formas de saída para o processo de violência em que se encontram. 

Outrossim, o benefício atua como condição de empoderamento da mulher 

vitimizada, dando-lhe a segurança de poder reconstruir sua vida longe de seu 

agressor com um mínimo de independência financeira para residir em outro local. 

  

                        A violência contra a mulher é uma violação dos direitos das 

mulheres e consiste em um problema social grave de múltiplos determinantes e 

tem suas raízes na construção sócio histórica e cultural das relações 

hierárquicas de poder e na assimetria entre os gêneros. A prevenção e o 

enfrentamento da violência contra a mulher dependem da conscientização dos 

indivíduos, famílias, comunidades e sociedade em geral, para que possam ser 

construídos outros valores. Embora a gravidade e amplitude da ocorrência de 

violência contra a mulher, até poucas décadas era tratada como uma 

problemática da vida privada. A violência contra a mulher apenas recentemente 

passou a ser compreendida como um problema público. A inclusão da temática 

da violência contra a mulher na agenda de políticas públicas, só se deu através 

de movimentos feministas, que se organizaram para lutar contra a opressão 
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feminina, para reivindicar por direitos de cidadania e pelo fim da violação dos 

direitos humanos das mulheres. 

Pelos motivos aqui expostos, solicito o apoio dos meus nobres 

Pares para aprovação da presente propositura. 

 

 

 

 

 

 

 

Vanda Monteiro 

Deputada Estadual 
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